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Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 1727 — D B 13. AGOSTO D E 1920 

Regula as dicixan entre os municípios de Bragança e 
Piraca a 

O doutor Washington Luis Pereira de Sousa. P r e s i 
dente do Estado de São Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legislat ivo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte ; 

Art igo 1." — São as seguintes as divisas entre os mu
nicípios de Bragança e Piracaia : Começam no alto do Morro 
Grande dos Cunhas, e, descendo pelo ribiirào dos Cubas, 
galho occideütal do ribeirão das Sete Pontes, até a sua barra 
no ribeirão das Sete Pontes ; por este abaixo, até á sua barra 
no ribeirão J icare l iv , por este acima até á barra do ribeiíão 
Matto-Dentro, por este acima até ao divisor das aguas entre 
as suas cabeceiras mais oriental e eeiitr.:! ; sobem por este 
diviser até ao pouto culminante, que é o divisor das aguas 
entre cs ries ' Jaguary e Jrcarehy, seguem á direita pelo 
mesmo divisor até as cabacei r aT do córrego do Tabo&o ; des
cem pelo divisor das aguas, entre o córrego do Tabeão e o 
ribeirão da Extrema, até a barra do córrego do Taboão no 
ribeirão da Extrema, atravessando o ribeirão da Extrema e. 
abrangendo tudo o que para elle verte, até ao alto da Pedra 
da Extrema, o dahi pelo alto do morrro do Lopo, até ao alto 
da Pedra Guarayuva. 

A i t i g o 2." — Revogam-se as disposições cm contrario. 

O Secretario de Estado dos Negócios do Interior assim 
a faça executar. . . . 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 13 de 
Agosto de 1920. 

WASHINGTON LUIS P . DB SOUSA 
Alarico Silueira. 

Publicado na Secretaria de Estado dos N°gocio<; do 
Interior, em 18 de Agosto de 1920. O director geral . — 
João ChrySostomo B. dos R e i s Junior . 

L E I N . 1728 — DK 13 D E ACOSTO DB 1920 

AuclQTiza o auxilio de 10:000^000 (dez contos de réis) para 
a dexpesa de remodelação do predi) em que. nasceu o 
dr. Lu Us .Pereira Barroto. 

O doutor Washíogtou L u i s Pereira de Sousa, P r e s i 
dente do Estado de São Paulo. 

Faço saber que o Congretso Legislativo decretou e eu 
promulgo a lei s thuiute : 

Art igo 1." —- F i c a o Poder Executivo auctorizado, abrin
do para isso o respectivo credito, a auxi l ia r a Camara S ' u -
nicipal dç Rezende, no Estado do Rio de Janeiro, com a 

importância de dez coutos de ré.s (IO.-OOOIOOJ), para as des
pesas de remolelaçào do prédio era que n&seeu o doutor 
L u i z Pereira Barreto, j á desapropriado e destinado á i n s t i 
lação de uma escola. 

Art igo 2." — Revogam-se as disposições em contrario. 

O Secretario de Estado dos Negócios do Interior assim 
a faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 13 de 
Agosto de 1920. . 

WASHINGTON LUIS P . DE SOISA 
Alarico Silveira. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do 
Interior, aos 18 de Ag.isto de 1920. O director g e r a l . — 
João Cbrysostomo B. dos Reis Júnior. 

Actos do Poder Executivo 
i v n i t i o i t 

Por decreto de 18 do convnte : 

foram uomeados os segui ates profes'ores, para regar as 
escolas abaixo declaradas, interinamente: 

srs. Apparicio de Campos Madureira, para a 1." escola 
urbana, das reunidas de Plat ina ; 

Beuedicto de Sousa Cabral, para a districtal da Matto 
Dentro (Carlos Gomes', em Campinas ; 

Guilherme G u e l l i , para a escola urbana de Santa Cruz 
da Conceição ; 

Jorge Passos, para a districtal de Salto, era Queluz ; 
O/idio Funchal , para a 3." urbana, das reunidas de 

Cutia ; 
d.d. A i t a Beutivegua, para a 2." esc ila, das reuuidas 

de Cordeiro, em Limeira ; 
Arminda Sousa Alves, para a 1." escola urbana, das 

reuuidas de Plat ina ; 
Benedicta Arantes Pedroso, para a 2." feminina, das 

reuuidas de Santo Antonio da Bôa Vista ; 
L u i z a de Arruda Pacheco, para a-mixta districtal de 

Jacaré , ein São Carlos ; 
Sarah Mazzeo, para a mixta distr ict^ do Sdnhor Bom 

Jesus dos Perdões, em Nazareth ; 
Mar ia Benedicta de Sylos, para a mixta districtal do 

Córrego Fundo, em Tambahú ; : 

Maria Magdalena de Aquino, para reger a escola mix
ta rural de Tubaca, em S. José do R o Pardo. 

Foram exonerados, a pedido, os seguintes professores 

d. Mar ia Benedicta de Sylos, da regência da escola 
mixtr , rural , de Tubaca, em S. José do Rio P a r d o ; 

sr. Ovidio Funchal , da regência da escola districtal d j 
Olar ia , em Santo Antonio da Alegr ia . 

F o i nomeada d. Autonia Monteiro de Carvalho, pro
fessora da escola feminiua de Palmital , em Augatuba, para 
o cargo de adjuncta do grupo escolar de Itararé. 


